
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviços para a participação de Alberto Kopittke, como painelista, durante a Semana do Ministério Público 2025, intitulado " Segurança
Pública: entre evidências e realidade", no dia 12/12, na Sede do MPBA, em Salvador.

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

( X ) SIM                                           
(   ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenação da Biblioteca / CEAF

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101.0007 - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: Não se aplica.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

(x) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Treinamento Qualificação Profissional CEAF - 001 750.000,00
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:
Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade
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Unidade Administrativa:

Unidade de Finanças / CEAF

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Liliane Formigli Noblat

Órgão/Unidade:
Coordenação Administrativa / CEAF
 

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 25/11/2025, às 08:30, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat - Analista Técnico, em 25/11/2025, às 09:25, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1793618 e o código CRC 9FDB5A02.

19.09.45340.0022268/2025-72 1626860v1

@descricao orgao m
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
 

Versão – Junho/2025 

(   ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO). 

 
3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.6.1) 
 

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: (escolher UMA opção) 
 
   (   ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)    
   (   ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO) 
 

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:  
 

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção) 
 

(   ) A – ______ DIAS. 
 (   ) B – ______ MESES. 
 (   ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL   (SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS) 

o Justificar prazo de duração definido:  
 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA: (es-
colher UMA opção) 

 
(   )  A – ______ HORAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 
(   )  B – ______ DIAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 
(   )  C – OUTRO (S). Indicar:  

 
3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção) 

 
(   )  A –  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR. 

 
(   )  B –  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:  

 
(   )  C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA. 

 
(   )  D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 

 
o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____) 

horas, contadas da notificação pelo MPBA; 
 

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como 
pelo transporte para sua oficina, se necessário; 

 
o Justificativa para a garantia on site:  

 
(   )  E – OUTRA. Especificar:  

 
3.6.2.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA: (Se houver) 
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
 

Versão – Junho/2025 

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.8.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 
as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo 
fornecedor às suas expensas; 
 
3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do MPBA. 

 
3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial: 
 
3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de docu-
mentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;  
 
3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumpri-
mento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com vistas à ve-
rificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da Administrativa; 
 
3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA e/ou 
pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento; 
 
3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução; 
 
3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo detalhado, 
quando não for designada comissão específica para tal fim; 
 
3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;  
 
3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os documen-
tos relacionados com a execução do futuro contrato. 
 
3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção) 
 

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1. 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:  
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
 

Versão – Junho/2025 

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
  
3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a 
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
 

3.8.4 DAS MULTAS: (escolher UMA opção) 
 

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Anexo - TR (1794391)         SEI 19.09.45340.0036430/2025-72 / pg. 12
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3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  

 
3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 
3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO) 

 
3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:  

 
3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

 
 
 

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Anexo - TR (1794391)         SEI 19.09.45340.0036430/2025-72 / pg. 13















  

TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
 

Versão – Junho/2025 

  
3.15.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e 
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;  
  
3.15.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência;  
  
3.15.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MPBA;  
  
3.15.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese 
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo 
fornecedor; 
  
3.15.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a 
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de 
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os 
comandos legais específicos;  
  
3.15.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
  
3.15.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de 
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado 
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MPBA;  
  
3.15.1.15.1 Comunicar ao MPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à 
execução;  
  
3.15.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;  
  
3.15.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;  
  
3.15.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro 
contrato;  
  
3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);  
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CAOCRIM-018

Capacitações para enfrentamento ao crime organizado
Atividades :2) Viabilizar a participação de membros e servidores do GAECO em duas reuniões anuais do  
GNCOC (Grupo Nacional de Combate às Organizações Criminosas) - máximo de 3 membros e 1 
servidor por e Renovação de Contrato pagamento de passagens aéreas para membros e servidores do GAECO partic parem de evendo do GNC Serviços CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 850 16 R$ 13.600,00

CAOCRIM-019

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   :  
Contratação por inexigibilidade do credlink – previsão de R$ 1.520,00 p/ano (base de dados)

Renovação de Contrato Aquisição de licenças do sistema credlink para unidade central do GAECO Contratações de TIC CAOCRIM CAOCRIM MARÇO
LICENCIAMENTO DE DIREITOS  PERMANENTES DE USO DE OUTROS SOFTWARES / PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR Unidade 1520 1 R$ 1.520,00

CAOCRIM-020
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aqiuisição de cofres para o GAECO Bens CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO COFRE Unidade 30.000 1 R$ 30.000,00

CAOCRIM-021
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de armários do tipo roupeiro com portas guarda volume para o GAECO Bens CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO ARMÁRIO AÇO Unidade 2500 4 R$ 10.000,00

CAOCRIM-022
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de 02 (dois) Leitores de Blue-Ray de alta performance Contratações de TIC CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO APARELHO GRAVADOR Unidade 600 02 R$ 1.200,00

CAOCRIM-023
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova  Aquisição de 06 (seis) desktops de alta performance Bens CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO MICROCOMPUTADOR Unidade 25000 06 R$ 150.000,00

CAOCRIM-024
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de 06 (seis) Monitores de alta performance Bens CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO MONITOR COMPUTADOR Unidade 3600 06 R$ 21.600,00

CAOCRIM-025
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição do Sistema Cellebrite Premium Contratações de TIC CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO

LICENCIAMENTO DE DIREITOS  PERMANENTES DE USO DE OUTROS SOFTWARES / PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR Unidade 3000000 01 R$ 3.000.000,00

CAOCRIM-026

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Camisa Polo Personalizada) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CAMISA UNIFORME Unidade 92,82 78 R$ 7.239,96

CAOCRIM-027

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO Camisa Curta Térmica UV Personalizada ) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CAMISA UNIFORME Unidade 75,75 66 R$ 4.999,50

CAOCRIM-028

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Camisa Longa Térmica UV Personalizada ) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CAMISA UNIFORME Unidade 109,99 66 R$ 7.259,34

CAOCRIM-029

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Gandola Tática Padrão) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO UNIFORME PROFISSIONAL Unidade 199 64 R$ 12.736,00

CAOCRIM-030

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Jaqueta impermeável Personalizada) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO UNIFORME PROFISSIONAL Unidade 300 65 R$ 19.500,00

CAOCRIM-031

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Calça Tática) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CONJUNTO TÁTICO-OPERACIONAL Unidade 300 65 R$ 19.500,00

CAOCRIM-032

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Coturno Tático) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CONJUNTO TÁTICO-OPERACIONAL Unidade 500 66 R$ 33.000,00

CAOCRIM-033

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Balaclava ) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO VESTUÁRIO PROTEÇÃO Unidade 40 66 R$ 2.640,00

CAOCRIM-034

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Bandeira da Bahia) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 20 92 R$ 1.840,00

CAOCRIM-035

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Bandoleira Tática ) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO PEÇAS / ACESSÓRIOS ARMAMENTO Unidade 70 51 R$ 3.570,00

CAOCRIM-036

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO  (Boné Preto) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO BONÉ Unidade 75 65 R$ 4.875,00

CAOCRIM-037

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Brasão GAECO) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 30 91 R$ 2.730,00

CAOCRIM-038

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (CAPA  - COLETE) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CAPA COLETE BALÍSTICO Unidade 500 59 R$ 29.500,00

CAOCRIM-039

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO  (CINTO TÁTICO) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO PEÇAS / ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS Unidade 250 62 R$ 15.500,00

CAOCRIM-040

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Coldre Maynards > sem adaptador) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO PEÇAS / ACESSÓRIOS ARMAMENTO Unidade 180 58 R$ 10.440,00

CAOCRIM-041

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Costacaca GAECO) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 50 61 R$ 3.050,00

CAOCRIM-042

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Manicaca Combate às Organizações Criminosas) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 20 86 R$ 1.720,00

CAOCRIM-043

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Porta Carregador ) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO PEÇAS / ACESSÓRIOS ARMAMENTO Unidade 70 53 R$ 3.710,00

CAOCRIM-044
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Workstation       Contratações de TIC CAOCRIM CAOCRIM MARÇO SERVIDOR Unidade 82500 02 R$ 165.000,00

CAOCRIM-045
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Workstation o       Contratações de TIC CAOCRIM CAOCRIM MARÇO NOTEBOOK Unidade 21432 2 R$ 42.864,00

CAOCRIM-046
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Luvas antie      Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO LUVA DE PROTEÇÃO Unidade 18 20 R$ 360,00

CAOCRIM-047
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Gaiola de F             Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO SACO Unidade 180 20 R$ 3.600,00

CAOCRIM-048
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Sacos ant e      Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO SACO Unidade 42 100 R$ 4.200,00

CAOCRIM-049
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Maleta bloc      Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO MALETA Unidade 18000 1 R$ 18.000,00

CAOCRIM-050
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Cabo USB -    Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO CABO USB Unidade 42 10 R$ 420,00

CAOCRIM-051
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Cabo USB -     Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO CABO USB Unidade 42 10 R$ 420,00

CAOCRIM-052
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Cabo USB -    Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO CABO USB Unidade 150 10 R$ 1.500,00

CAOCRIM-053
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Powerbank  Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO APARELHO TELEFÔNICO CELULAR / ACESSÓRIOS Unidade 960 5 R$ 4.800,00

CAOCRIM-054
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Bloqueador       Bens CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO PEÇAS / ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS Unidade 1200 1 R$ 1.200,00

CAOCRIM-055
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Leitor de Bl aBens CAOCRIM CAOCRIM ABRIL APARELHO GRAVADOR Unidade 600 2 R$ 1.200,00

CAOCRIM-056
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Dockstation Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO GAVETA DISCO RÍGIDO Unidade 600 2 R$ 1.200,00

CAOCRIM-057
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Estação/ba    Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO CARREGADOR BATERIA TELEFONE CELULAR Unidade 240 1 R$ 240,00

CAOPAM-001 Aperfeiçoamento e expansão do Painel de Transparência dos Festejos Juninos. Renovação de Contrato  PROPAGANDA E PULICIDADE Serviços CAOPAM CAOPAM MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 67594,44 1 R$ 67.594,44
CAOPAM-002 Lançamento do Projeto Nova Cartaz para divulgação do Projeto Bens CAOPAM CAOPAM MARÇO Unidade 500 1 R$ 500,00
CAOPAM-003 Lançamento do Projeto Nova Coffe Break Serviços CAOPAM CAOPAM MARÇO FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES Unidade 500 1 R$ 500,00

CAOPAM-004
Ações de instrumentalização dos membros para melhor compreensão do elemento subjetivo e sua 
prova. Renovação de Contrato EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS Serviços CAOPAM CAOPAM MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 2 R$ 2.000,00

CAOPAM-005
Ações de instrumentalização dos membros para melhor compreensão do elemento subjetivo e sua 
prova. Nova Coffe break Serviços CAOPAM CAOPAM ABRIL FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES Unidade 32 50 R$ 1.600,00

CAOPAM-006 Ações para promoção do aperfeiçoamento das investigações no âmbito do Patrimônio Público. Renovação de Contrato EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS Serviços CAOPAM CAOPAM MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 1 R$ 2.000,00

CAOPAM-007 Ações para promoção do aperfeiçoamento das investigações no âmbito do Patrimônio Público. Nova COFFE BREAK Serviços CAOPAM CAOPAM ABRIL FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES Unidade 800 1 R$ 800,00
CAOPAM-008 Ações de fomento para o fortalecimento da transparência nos entes públicos Renovação de Contrato EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS Serviços CAOPAM CAOPAM MAIO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 2 R$ 2.000,00
CAOPAM-009 Ações de fomento para o fortalecimento da transparência nos entes públicos Nova COFFE BREAK Serviços CAOPAM CAOPAM MAIO FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES Unidade 1600 1 R$ 1.600,00

CAOPAM-010
Ações de fomento para implementação de programas de integr dade ou boas práticas de integridade 
perante os órgãos da Administração Pública Renovação de Contrato EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS Serviços CAOPAM CAOPAM JUNHO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 6 R$ 6.000,00

CAOPAM-011
Ações de fomento para implementação de programas de integr dade ou boas práticas de integridade 
perante os órgãos da Administração Pública Nova COFFE BREAK Serviços CAOPAM CAOPAM JUNHO FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES Unidade 1600 3 R$ 4.800,00

CAOPAM-012 Realização de Campanha publicitária Renovação de Contrato PROPAGANDA  E PUBLICIDADE Serviços CAOPAM CAOPAM AGOSTO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 500 2 R$ 1.000,00
CAOPAM-013 Realização de Campanha publicitária Renovação de Contrato PROPAGANDA E PUBLICIDADE Serviços CAOPAM CAOPAM AGOSTO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 4000 1 R$ 4.000,00
CEAF-001 Eventos de capac tação realizados. Nova Contratação de empresas, instrutores, palestrantes e pesquisadores para a realização de eventos de ca ç       Serviços CEAF CEAF FEVEREIRO TREINAMENTO QUALIFICACAO PROFISSIONAL Unidade 7500 100 R$ 750.000,00
CEAF-002 Serviço de fornecimento de coffee breaks contratado. Nova Contratação de empresa para o fornec mento de coffee breaks para os eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF FEVEREIRO ALIMENTO SEMIPRONTO OU PRONTO Unidade 35 6000 R$ 210.000,00
CEAF-003 Materiais gráficos adquiridos. Nova Aquisição de materiais gráficos a serem utilizados nos eventos de capacitação. Bens CEAF CEAF SETEMBRO IMPRESSO PADRONIZADO Unidade 10 500 R$ 5.000,00
CEAF-004 Passagens aéreas adquiridas. Nova Aquisição de passagens aéreas para instrutores e palestrantes dos eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1200 40 R$ 48.000,00
CEAF-005 Serviço de intérprete de libras contratado. Nova Contratação de serviço de ntérprete de libras. Serviços CEAF CEAF JUNHO TRADUCAO / INTERPRETACAO SIMULTANEA / CONSECUTIVA Unidade 600 20 R$ 12.000,00
CEAF-006 Serviços de locação de equipamentos audiovisuais contratados. Nova Locação de equipamentos audiovisuais para eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF JANEIRO LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / SOM / VIDEO / FILMAGEM Unidade 1500 5 R$ 7.500,00
CEAF-007 Serviço de transmissão ao vivo contratado. Nova Contratação de serviço de filmagem e transmissão ao vivo de eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF OUTUBRO TELECONFERENCIA / VIDEOCONFERENCIA Unidade 6000 3 R$ 18.000,00
CEAF-008 Espaços para eventos de capacitação locados. Nova Locação de espaço para evento de capacitação. Serviços CEAF CEAF OUTUBRO LOCACAO SALA / AUDITORIO Unidade 15000 2 R$ 30.000,00
CEAF-009 Móveis para eventos de capacitação locados. Nova Locação de móveis para eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF OUTUBRO LOCACAO BENS MOVEIS Unidade 3000 3 R$ 9.000,00
CEAF-010 Serviço de planejamento, organização e realização de eventos contratado. Nova Serviço de planejamento, organização e realização de eventos. Serviços CEAF CEAF OUTUBRO PROMOCAO DE EVENTO Unidade 10000 1 R$ 10.000,00
CEAF-011 Serviço de recepcion sta contratado. Nova Serviço de recepcionista para evento de capacitação. Serviços CEAF CEAF OUTUBRO PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA / RECEPCAO Unidade 300 6 R$ 1.800,00

CEAF-012 Empresa especializada contratada para a realização de processos seletivos de estagiários. Nova Contratação de empresa especializada para a realização de processo seletivo de estagiários. Serviços CEAF CEAF JUNHO RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL / CONCURSO PUBLICO / VESTIBULAR Unidade 70 2800 R$ 196.000,00
CEAF-013 Eventos de capac tação realizados. Nova Inscrição em eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF FEVEREIRO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 1000 5 R$ 5.000,00
CEAF-014 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Assinatura de bibliotecas digitais / acervo bibliográfico com acesso online Serviços CEAF CEAF OUTUBRO ASSINATURA DE JORNAIS E PERIODICOS / ACERVO BIBLIOGRÁFICO - COM ACESSO 0N-LINE Unidade 60000 3 R$ 180.000,00
CEAF-015 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Aquisição de livros Bens CEAF CEAF OUTUBRO LIVRO C. SOC/ESTAT/POLÍT/ECON/COMÉRCIO E DIREITO Unidade 150 200 R$ 30.000,00
CEAF-016 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Renovação de Contrato Manutenção do Sistema de Bibliotecas Serviços CEAF CEAF ABRIL MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 1100 12 R$ 13.200,00
CEAF-017 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Aquisição de camisas / fardamento dos estagiários Bens CEAF CEAF JUNHO CAMISA UNIFORME Unidade 40 550 R$ 22.000,00

CEAF-018 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Implantação do Módulo de Repositório Institucional no Sistema de Bibliotecas Serviços CEAF CEAF FEVEREIRO
MANUTENCAO EVOLUTIVA DE  SOFTWARE (ACRESCIMO DE NOVAS FUNCIONALIDADES) - OUTRAS 
LINGUAGENS Unidade 20000 1 R$ 20.000,00

CEAF-019 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Renovação de Contrato Seguro contra acidentes pessoais e auxílio funeral para estagiários e voluntários Serviços CEAF CEAF SETEMBRO CORRETAGEM - SEGURO Unidade 0,30 12000 R$ 3.600,00
CEAF-020 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MICROFONE DINÂMICO VOCAL PARA PODCAST COM TRIPÉ DE MESA Bens CEAF CEAF MARÇO MICROFONE Unidade 3000 6 R$ 18.000,00
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CEAF-021 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova GRAVADOR DIGITAL DE ÁUDIO Bens CEAF CEAF MARÇO GRAVADOR E REPRODUTOR DE SOM Unidade 2500 1 R$ 2.500,00
CEAF-022 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Mesa de corte / áudio e vídeo Bens CEAF CEAF MARÇO MESA ÁUDIO / VÍDEO Unidade 4000 1 R$ 4.000,00
CEAF-023 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova FONE DE OUVIDO Bens CEAF CEAF MARÇO FONE OUVIDO Unidade 600 2 R$ 1.200,00
CEAF-024 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MESA DE SOM DIGITAL 24 CANAIS Bens CEAF CEAF MARÇO MESA ÁUDIO / VÍDEO Unidade 28000 1 R$ 28.000,00
CEAF-025 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MESA DE SOM DIGITAL 12 CANAIS Bens CEAF CEAF MARÇO MESA ÁUDIO / VÍDEO Unidade 5000 1 R$ 5.000,00
CEAF-026 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 2.000 Rms Bens CEAF CEAF MARÇO AMPLIFICADOR POTÊNCIA Unidade 5000 1 R$ 5.000,00
CEAF-027 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 5000 Rms Bens CEAF CEAF MARÇO AMPLIFICADOR POTÊNCIA Unidade 7000 1 R$ 7.000,00
CEAF-028 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MICROFONE DE MÃO – SEM FIO - BASE DUPLA Bens CEAF CEAF MARÇO MICROFONE Unidade 3000 3 R$ 9.000,00

CEAMA-001

Fomento a atuação dos consórcios;  Realização de capacitações com representantes das secretarias 
de meio ambiente, conselheiros de meio ambiente; (Pagamentos de Diárias e Passagens para 
servidores, promotores e colaboradores). Elaborar, pelo menos, 24 Relatórios/ Pareceres e 
manifestações técnicas para apoiar os promotores com atuação na área amb ental. Nova Passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 400,00 4 R$ 1.600,00

CEAMA-002
Parceria com UFBA e outras instituições para disponibilização de cursos virtuais; Realização de 
capacitações com representantes das secretárias de meio ambiente, conselheiros de meio ambiente; Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000,00 2 R$ 2.000,00

CEAMA-003 Capacitação de Promotores e Servidores Nova Inscrição em curso Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 400,00 2 R$ 800,00
CEAMA-004 Capacitação de Promotores e Servidores Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1070,00 10 R$ 10.700,00
CEAMA-005 Capacitação de Promotores e Servidores Nova Passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 500,00 2 R$ 1.000,00
CEAMA-006 Capacitação sobre o tema Agrotóxicos Renovação de Contrato Aquisição passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA MAIO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 200 5 R$ 1.000,00
CEAMA-007 Capacitação sobre o tema Agrotóxicos Renovação de Contrato Aquisição de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA MAIO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 2 R$ 1.000,00
CEAMA-008 Capacitação sobre o tema Agrotóxicos Renovação de Contrato Confecção de material publicitário Serviços CEAMA CEAMA MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 2,00 1000 R$ 2.000,00

CEAMA-009
Articulação com órgãos, universidades e sociedade civil e participação no Fórum Nacional de combate 
aos agrotóxicos e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 250 2 R$ 500,00

CEAMA-010
Articulação com órgãos, universidades e sociedade civil e participação no Fórum Nacional de combate 
aos agrotóxicos e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens áereas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 4 R$ 2.000,00

CEAMA-011 Participação no Fórum Baiano e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 250 2 R$ 500,00
CEAMA-012 Participação no Fórum Baiano e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens áereas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 1 R$ 500,00
CEAMA-013 Participação em eventos de sensibilização da sociedade Renovação de Contrato Aquisição de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 250 4 R$ 1.000,00
CEAMA-014 Participação em eventos de sensibilização da sociedade Renovação de Contrato Aquisição de passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 1 R$ 500,00
CEAMA-015 Apoio às promotorias de justiça para atuação em educação ambiental na bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 750 4 R$ 3.000,00
CEAMA-016 Apoio as promotorias de justiça para atuação em gestão participativa das águas Renovação de Contrato Fornecimento de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 750 4 R$ 3.000,00
CEAMA-017 Apoio às promotorias de justiça para atuação em educação ambiental na bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 250 6 R$ 1.500,00

CEAMA-018
Apoio às promotorias de justiça da bacia com subsídios técnicos para o exercício de suas atividades e 
dir mir os conflitos na Bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 250 4 R$ 1.000,00

CEAMA-019
Apoio às promotorias de justiça da bacia com subsídios técnicos para o exercício de suas atividades e 
dir mir os conflitos na Bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 750 4 R$ 3.000,00

CEAMA-020 Apoio as ações de Fiscalização Integrada e seus desdobramentos Renovação de Contrato Fornecimento de passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 8 R$ 4.000,00
CEAMA-021 Apoio as ações de Fiscalização Integrada e seus desdobramentos Renovação de Contrato Fornecimento de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 500 8 R$ 4.000,00
CEAMA-022 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 12 R$ 24.000,00
CEAMA-023 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Renovação de Contrato Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 2 R$ 1.280,00
CEAMA-024 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Nova Inscrição em curso Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 600 5 R$ 3.000,00
CEAMA-025 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Nova Contratação de palestrante. Serviços CEAMA CEAMA MARÇO SEMINARIO / PALESTRA Unidade 2500 2 R$ 5.000,00
CEAMA-026 Criação de forças tarefas para o atendimento das iniciativas estratégicas. Renovação de Contrato Passagens aéeras Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 6 R$ 12.000,00
CEAMA-027 Criação de forças tarefas para o atendimento das iniciativas estratégicas. Renovação de Contrato Passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 14 R$ 8.960,00

CEAMA-028 Aprimoramento da atuação interinstitucional mediante elaboração de convênios e parcerias. Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 4 R$ 8.000,00

CEAMA-029 Aprimoramento da atuação interinstitucional mediante elaboração de convênios e parcerias. Renovação de Contrato Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 2 R$ 1.280,00
CEAMA-030 Participação em reuniões ou eventos externos Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 6 R$ 12.000,00
CEAMA-031 Participação em reuniões ou eventos externos Renovação de Contrato Passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 2 R$ 1.280,00
CEAMA-032 Assessoramento operacional, técnico e administrativo. Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 10 R$ 20.000,00
CEAMA-033 Solicitação de material de publicidade relacionada à temática ambiental. Renovação de Contrato Material Publicitário Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 0,50 10000 R$ 5.000,00

CEAMA-034 Orientação técnica em resposta à solicitação de apoio formulado por membro em caso concreto. Nova Assinatura de consulta jurídica Serviços CEAMA CEAMA MARÇO ASSINATURA DE JORNAIS E PERIODICOS / ACERVO BIBLIOGRÁFICO - COM ACESSO 0N-LINE Unidade 500 4 R$ 2.000,00
CEAMA-035 Renovação de  licenças  anua s Nova Manutenção de licenças - Arcmap Serviços CEAMA CEAMA AGOSTO MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 3000 7 R$ 21.000,00

CEAMA-036
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova Workstation Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO MICROCOMPUTADOR Unidade 30000 5 R$ 150.000,00

CEAMA-037 Renovação de  licenças  anua s Nova Manutenção de licenças - Extensões Arcgis Enterprise Serviços CEAMA CEAMA OUTUBRO MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 12000 1 R$ 12.000,00
CEAMA-038 Capacitação de servidores - cursos e participação em eventos Nova Cursos de capacitação Serviços CEAMA CEAMA MARÇO TREINAMENTO QUALIFICACAO PROFISSIONAL Unidade 2600 5 R$ 13.000,00

CEAMA-039 Contratação de serviços gráficos sob demanda. Nova Impressão de mapas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO OUTSOURCING DE IMPRESSAO - LOCACAO PAGINAS IMPRESSAS A0 POLICROMATICA COM PAPEL Unidade 30 10 R$ 300,00
CEAMA-040 Ações de integração com os órgãos de controle Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 4 R$ 4.000,00

CEAMA-041
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova TV Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO TELEVISOR Unidade 15000 1 R$ 15.000,00

CEAMA-042 Participação em reuniões e eventos Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA - PEÇAS / ACESSÓRIOS CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 4 R$ 4.000,00
CEAMA-043 Realização de força tarefa Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 5 R$ 5.000,00

CEAMA-044
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova Suporte para TV Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO SUPORTE DE VIDEOCASSETE / TELEVISAO Unidade 1500 6 R$ 9.000,00

CEAMA-045 Realizar eventos (1 Oficina e 1 Workshop) Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 1 R$ 1.000,00
CEAMA-046 Participação em reuniões e eventos Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 1 R$ 1.000,00

CEAMA-047 Aquisição de licenças de software Nova Aquisição de licença de sofware Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO
LICENCIAMENTO DE DIREITOS  PERMANENTES DE USO DE OUTROS SOFTWARES / PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR Unidade 2000 2 R$ 4.000,00

CEAMA-048 Aquisição de equipamentos de sistema de vídeo conferência Nova Equipamentos de áudio e vídeo Bens CEAMA CEAMA JANEIRO APARELHO AUDIOCONFERÊNCIA Unidade 500 4 R$ 2.000,00
CEAMA-049 Aquisição de monitor 29" Nova Monitor 29 Bens CEAMA CEAMA MARÇO MONITOR COMPUTADOR Unidade 700 1 R$ 700,00
CEAMA-050 Aquisição de passagens aéreas Nova Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1500 6 R$ 9.000,00

CEAMA-051
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova Veículo Pick Up Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO VEÍCULO PICK-UP Unidade 250000 1 R$ 250.000,00

CEAMA-052 Assessoramento operacional, técnico e administrativo. Nova Passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 4 R$ 2.560,00

CEAMA-053

Ações de sens bilização para os Promotores de Justiça

(Capacitação e Fomento a adesão ao Projeto Cultural Legal, como estratégia de sensibilização) Nova Contratação de Palestrante Serviços CEAMA CEAMA AGOSTO SEMINARIO / PALESTRA Unidade 1000 3 R$ 3.000,00

CEAMA-054
Fomento a participação popular  nas iniciativas de política pública em defesa do patrimônio cultural

Nova Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA SETEMBRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 200 10 R$ 2.000,00
CEAMA-055 Participação em Cursos e Congressos Nova Inscrição em Curso Serviços CEAMA CEAMA JUNHO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 600 4 R$ 2.400,00
CEAMA-056 Participação em Cursos e Congressos Nova Passágens Aéreas Serviços CEAMA CEAMA JUNHO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1500 4 R$ 6.000,00

CEAMA-057 Articulação junto ao CEAMA para participação em Congressos, Seminários, oficinas e cursos Nova compra passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 2 R$ 2.000,00

CEAMA-058

Ações de instrumentalização às atuações dos Promotores de Justiça no acompanhamento da 
implementação dos Sistemas municipais de Cultura

(Análise Técnica e Relatórios Analíticos referente a Gestão Municipal Políticas Culturais) Renovação de Contrato Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA MAIO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 150 4 R$ 600,00
CEAMA-059 realizar a ação da Semana do Patrimônio Cultural (eventos, palestrantes) Nova contratação de palestrantes Serviços CEAMA CEAMA JULHO SEMINARIO / PALESTRA Unidade 1500 2 R$ 3.000,00

CEAMA-060 realização de eventos  (seminários, oficinas, cursos) , publicações (revistas, calendários, manuais) Nova confecção de calendários, revistas, manuais Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 50 150 R$ 7.500,00

CEAMA-061

Ações de instrumentalização às atuações dos Promotores de Justiça no acompanhamento da 
implementação dos Sistemas municipais de Cultura

(Análise Técnica e Relatórios Analíticos referente a Gestão Municipal Políticas Culturais) Nova Tablet Bens CEAMA CEAMA MAIO TABLET Unidade 6000 1 R$ 6.000,00

CEAMA-062 realização de eventos  (seminários, oficinas, cursos) , publicações (revistas, calendários, manuais) Nova retroprojeto Bens CEAMA CEAMA JANEIRO PROJETOR DE SLIDE Unidade 2500 1 R$ 2.500,00
CEAMA-063 Renovação de  licenças  anua s Nova Manutenção de licenças - Arcgis Enterprise Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 25500 1 R$ 25.500,00
CEAMA-064 Aquisição de 4 tvs Nova Aquisição de 4 tvs Bens CEAMA CEAMA JANEIRO TELEVISOR Unidade 1000 4 R$ 4.000,00
CEAMA-065 Contratação de seguros para equipamentos Nova Contratação de seguro Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO SEGURO / GARANTIA Unidade 1000 3 R$ 3.000,00

CEAMA-066 Articulação junto ao CEAMA para participação em Congressos, Seminários, oficinas e cursos Nova compra passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 500,00 1 R$ 500,00

CEAMA-067 Articulação junto ao CEAMA para participação em Congressos, Seminários, oficinas e cursos Nova Inscrições em cursos Serviços CEAMA CEAMA MARÇO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 500,00 3 R$ 1.500,00
CEAMA-068 realizar a ação da Semana do Patrimônio Cultural (eventos, palestrantes) Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JULHO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1300 2 R$ 2.600,00
CEAMA-069 realizar a ação da Semana do Patrimônio Cultural (eventos, palestrantes) Nova passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JULHO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 400,00 1 R$ 400,00
CEAMA-070 Realização de capacitação e seminários para os integrantes do MPBA e das polícias Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000,00 5 R$ 5.000,00
CEAMA-071 Renovação de Contrato PASSAGENS AÉREAS Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 25 R$ 25.000,00
CEAMA-072 Renovação de Contrato PASSAGEM TERRESTRE Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 500 10 R$ 5.000,00

CEAMA-073

Fomento a atuação dos consórcios;  Realização de capacitações com representantes das secretarias 
de meio ambiente, conselheiros de meio ambiente; (Pagamentos de Diárias e Passagens para 
servidores, promotores e colaboradores). Elaborar, pelo menos, 24 Relatórios/ Pareceres e 
manifestações técnicas para apoiar os promotores com atuação na área amb ental. Nova AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO Serviços CEAMA CEAMA MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 1 1000 R$ 1.000,00

CEAT-001 Ações de estruturação da CEAT(Realizar inscrições em seminários /Realizar cursos de capacitações.) Nova Curso de Aperfeiçoamento / Capacitação na área Ambiental Serviços CEAT CEAT MARÇO TREINAMENTO NA AREA DE MEIO AMBIENTE Unidade 50000 1 R$ 50 000,00

CEAT-002 Ações de estruturação da CEAT(Realizar inscrições em seminários /Realizar cursos de capacitações.) Nova Curso de Aperfeiçoamento / Capacitação na área Contabil Serviços CEAT CEAT MARÇO TREINAMENTO - AREA CONTABIL Unidade 50000 1 R$ 50 000,00
CEAT-003 Aquisição de material, equ pamentos eletrôn cos e ferramentas de tecnologia Nova Aquisição de notebooks Bens CEAT CEAT JULHO NOTEBOOK TREINAMENTO NA AREA DE MEIO AMBIENTE Unidade 8000 2 R$ 16 000,00
CEAT-004 Aquisição de material, equ pamentos eletrôn cos e ferramentas de tecnologia Nova Aquisição de tablet Bens CEAT CEAT JULHO TABLET Unidade 2500 4 R$ 10 000,00
CEAT-005 Aquisição de material, equ pamentos eletrôn cos e ferramentas de tecnologia Nova EPI´s e coletes de identificação Bens CEAT CEAT ABRIL FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 300 40 R$ 12 000,00

CEAT-006 Aquisição de material, equ pamentos eletrôn cos e ferramentas de tecnologia Nova Ferramenta de Inteligência Artificial Serviços CEAT CEAT MARÇO
LICENCIAMENTO DE DIREITOS  PERMANENTES DE USO DE OUTROS SOFTWARES / PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR Unidade 50000 1 R$ 50 000,00

CEAT-007 Ações de estruturação da CEAT(Realizar inscrições em seminários /Realizar cursos de capacitações.) Renovação de Contrato Agencia de viagens para aquis ção de passagens Serviços CEAT CEAT MARÇO TRANSPORTE AEREO POR HELICOPTERO / AVIAO Unidade 30000 1 R$ 30 000,00
CEAT-008 Manutenção de equipamentos Nova Manutenção de equipamentos/aparelhos Serviços CEAT CEAT MARÇO INFORMATICA / AUTOMACAO - ASSISTENCIA TECNICA / MANUTENCAO /REPARO Unidade 10000 1 R$ 10 000,00

CEAT-009 Adiantamento a servidor para pagamento de serviços e despesas miúdas Nova Adiantamento a serv dor Serviços CEAT CEAT MAIO
OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO 
(TIC) Unidade 10000 1 R$ 10 000,00

CECOM-001 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Serviço de rádio on-line Serviços CECOM CECOM JUNHO ASSISTENCIA TECNICA / PRESTACAO SERVICO - RADIOCOMUNICACAO Unidade R$289.000,00 01 R$ 289.000,00
CECOM-002 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Cl pagem da imprensa Serviços CECOM CECOM JULHO RESENHA DE NOTICIA / AGENCIAMENTO DE INFORMACAO / SINOPSE / RECORTE NOTICIA Unidade 274.000,00 1 R$ 274.000,00
CECOM-003 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Serviços fotográficos Serviços CECOM CECOM OUTUBRO SERVICO FOTOGRAFICO Unidade 156.000,00 1 R$ 156.000,00
CECOM-004 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Gestão de mailing Serviços CECOM CECOM MARÇO INFORMATICA / AUTOMACAO - ASSISTENCIA TECNICA / MANUTENCAO /REPARO Unidade 10.000,00 1 R$ 10.000,00
CECOM-005 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Nova Bens para suporte das atividades Bens CECOM CECOM FEVEREIRO EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS Unidade 4.460,00 1 R$ 4.460,00
CECOM-006 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Nova Atualização de equipamentos e suporte administrativo Bens CECOM CECOM JULHO EQUIPAMENTO PARA COMUNICAÇÃO Unidade 35.000,00 1 R$ 35.000,00
CECOM-007 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Nova Planejamento para Monitoramento de riscos e gestão de crises de imagem Serviços CECOM CECOM JUNHO CONSULTORIA E ASSESSORIA - COMUNICACAO Unidade 35.000,00 01 R$ 35.000,00
CECOM-008 Publicidade Institucional Renovação de Contrato Serviços de publicidade Serviços CECOM CECOM MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 715.697,21 1 R$ 715.697,21
CECOM-009 Publicidade Institucional Renovação de Contrato Serviços gráficos Serviços CECOM CECOM FEVEREIRO SERVICOS GRAFICOS - POLICROMIA Unidade 6.000,00 1 R$ 6.000,00
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Conheça alguns trabalhos meus:
Livro: Manual de Segurança Pública Baseada em Evidências
Artigo: O que funciona para reduzir homicídios no Brasil: Uma Revisão Sistemática
Artigo: Police autonomy, data-driven strategies, and violence: Evidence from Brazil’s
policing reform
Canal no Youtube: Segurança e Evidências

 Forwarded message 
De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Date: ter., 18 de nov. de 2025, 09:38
Subject: Fw: CONVITE SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO BAHIA 2025
To: albertopoa2012@gmail.com <albertopoa2012@gmail.com>
Cc: alexbrandao.canoas@gmail.com <alexbrandao.canoas@gmail.com>, Ceaf Financeiro
<ceaf.financeiro@mpba.mp.br>

Oi Prof. Alberto, bom dia!

Segue a relação dos documentos no e-mail abaixo.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Grata,

Liliane Formigli Noblat
Coord. Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090

De: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, novembro 5, 2025 9:09:09 AM
Para: Alberto Kopittke <albertopoa2012@gmail.com>
Cc: alexbrandao.canoas@gmail.com <alexbrandao.canoas@gmail.com>; Marcio Jose Cordeiro
Fahel <mfahel@mpba.mp.br>; Ceaf Financeiro <ceaf.financeiro@mpba.mp.br>
Assunto: RE: CONVITE SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO BAHIA 2025

Bom dia, Prof. Alberto!

Sim, pela pessoa jurídica é melhor. Segue a relação de documentos que precisamos para instruir o
processo:

1- Proposta com as seguintes informações: logomarca (se houver), nome da empresa, CNPJ,
assinatura do representante legal (assinador sugerido GOV.BR), data da proposta, validade da
proposta (que contemple a execução do serviço);

2- Declarações assinadas pelo contratado (Vide modelos em anexo. Sugestão de assinador:
GOV.BR):
      a) Declaração de não emprego de menor de 18 anos, salvo como aprendiz (exigência do
inc. XXXIII do art. 7º da CF);
      b) Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 – CNMP.

3- Comprovante dos dados bancários;
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4- Identificação oficial (RG, CPF, CNH...);

5- Currículo;

6- Certificados e Títulos de Especialização e/ou de Mestrado e/ou de Doutorado, se for o caso;

7- Pelo menos, 3 notas fiscais ou empenhos ou contratos de realização de serviços similares nos
últimos 12 meses (trata-se de pesquisa de mercado para efeito de compatibilidade do valor
cobrado);

8- Contrato Social e suas alterações (se for o caso; se for MEI não possui);

9- Documentos do representante legal que assina os documentos em nome da empresa (se for o
caso; se for MEI não possui):
      a) Documento (s) de identificação pessoal oficial, contendo RG e CPF; e
      b) Documento que comprove a regular representação (ex.: procuração, termo de posse
etc);

10- Declaração que o palestrante presta serviços para a empresa (se for o caso; se for MEI não
precisa);

11- Certificado de Registro cadastral - SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/private/consultas/consultarCRC.jsf).

Qualquer dúvida, estou à disposição.

Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: Alberto Kopittke <albertopoa2012@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 4 de novembro de 2025 19:51
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc: alexbrandao.canoas@gmail.com <alexbrandao.canoas@gmail.com>; Marcio Jose Cordeiro Fahel
<mfahel@mpba.mp.br>
Assunto: Re: CONVITE SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO BAHIA 2025
 
Olá Liliane, muito obrigado o andamento! Creio que Pessoa Jurídica é melhor.
Muito Obrigado.
Atenciosamente,

Alberto L. W. Kopittke

Executive Director

Instituto Cidade Segura 

www.institutocidadesegura.com.br

Conheça alguns trabalhos meus:
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Livro: Manual de Segurança Pública Baseada em Evidências
Artigo: O que funciona para reduzir homicídios no Brasil: Uma Revisão Sistemática
Artigo: Police autonomy, data-driven strategies, and violence: Evidence from Brazil’s
policing reform
Canal no Youtube: Segurança e Evidências

Em ter., 4 de nov. de 2025 às 13:29, Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
escreveu:

Prezado Professor, boa tarde!

Realizaremos sua contratação por inexigibilidade de licitação. Para enviar a relação correta de
documentos, gostaria de confirmar se será por pessoa física ou jurídica.

Grata,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: Marcio Jose Cordeiro Fahel <mfahel@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 4 de novembro de 2025 12:59
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc: albertopoa2012@gmail.com <albertopoa2012@gmail.com>; alexbrandao.canoas@gmail.com
<alexbrandao.canoas@gmail.com>
Assunto: ENC: CONVITE SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO BAHIA 2025
 
Liliane, nos ajude com a contratação do Professor Kopittke, por gentileza.

Márcio Fahel
CEAF

De: Alberto Kopittke <albertopoa2012@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 3 de novembro de 2025 17:51
Para: Marcio Jose Cordeiro Fahel <mfahel@mpba.mp.br>
Assunto: Re: CONVITE SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO BAHIA 2025
 
Prezado Dr.  Márcio 

Peço desculpas, só peço para acrescentar R$ 500 pelos deslocamentos de
minha residência - aeroporto - hotel e o retorno, caso seja possível.

O valor total então de minha proposta é de R$ 6.500.

Agradeço muito e fico a inteira disposição.

Atenciosamente,

Alberto L. W. Kopittke

24/11/25, 15:31 Re: Fw: CONVITE SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO BAHIA 2025 – Ceaf Financeiro – Outlook
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Executive Director

Instituto Cidade Segura

www.institutocidadesegura.com.br

Conheça alguns trabalhos meus:
Livro: Manual de Segurança Pública Baseada em Evidências
Artigo: O que funciona para reduzir homicídios no Brasil: Uma Revisão Sistemática
Artigo: Police autonomy, data-driven strategies, and violence: Evidence from
Brazil’s policing reform
Canal no Youtube: Segurança e Evidências

Em seg., 3 de nov. de 2025 às 17:46, Alberto Kopittke <albertopoa2012@gmail.com> escreveu:
Prezado Márcio Fahel,

Peço perdão pela demora na resposta! Estive 15 dias em viagens
profissionais e hoje estou reorganizando a vida. 

Muito honrado, aceito com o maior prazer o convite.

Caso seja possível, aceito o pagamento pelo valor global, pois aproveitarei
para ir com minha família visitar a linda Salvador. 

Caso seja possível, deixo o valor de R$ 6.000 para sua análise, englobando
toda a logística e honorários.

Agradeço muito o convite.

Atenciosamente,

Alberto L. W. Kopittke
Executive Director

Instituto Cidade Segura

www.institutocidadesegura.com.br

Conheça alguns trabalhos meus:
Livro: Manual de Segurança Pública Baseada em Evidências
Artigo: O que funciona para reduzir homicídios no Brasil: Uma Revisão
Sistemática
Artigo: Police autonomy, data-driven strategies, and violence: Evidence from
Brazil’s policing reform
Canal no Youtube: Segurança e Evidências

Em seg., 3 de nov. de 2025 às 17:37, Brandao alex rocha <alexbrandao.canoas@gmail.com>
escreveu:
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---------- Forwarded message ---------
De: Marcio Jose Cordeiro Fahel <P>
Date: ter., 28 de out. de 2025 às 10:41
Subject: CONVITE SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO BAHIA 2025
To: alexbrandao.canoas@gmail.com <alexbrandao.canoas@gmail.com>,
brandao@institutocidadesegura.com.br <brandao@institutocidadesegura.com.br>

Prezado Professor, Alberto Kopittke,

Sou Márcio Fahel, Promotor de Justiça há 32 anos no MPBA e atualmente coordeno o CEAF,
o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia.
Anualmente, realizamos um grande evento, em Salvador, denominado Semana do
Ministério Público, este ano com o seguinte tema - Diálogos e Construções: MP, Poder
Público, Sociedade e Implementação dos Direitos Fundamentais.
Expresso nesta oportunidade convite para compor um painel, durante a Semana do
Ministério Público 2025, intitulado "Segurança Pública: entre evidências e realidade", de
1h:30 minutos, na manhã de 12/12, com a participação do colega Hugo Casciano,
Coordenador do Centro de Segurança Pública e Defesa Social do MPBA, e a jornalista Cecília
Olliveira, já confirmada.

Arcamos com passagens, estadia, receptivo e honorários, conforme proposta que ora
solicito ou mesmo um valor global, conforme ajuste, motivo pelo qual copio Liliane Noblat,
coordenadora administrativa do CEAF.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Márcio Fahel (71-99108-0033)
CEAF - MPBA

--
Álex Rocha Brandão 

Fone:  51 99821-3031
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MANIFESTAÇÃO

TABELA DE PREÇOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços semelhantes para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames
legais.

ITEM DESCRIÇÃO
RESUMIDA DO ITEM QT.

PREÇO 1 – PROPOSTA DO
FORNECEDOR A SER CONTRATADO

PREÇOS DE CONTRATAÇÕES SEMELHANTES DE
MESMA NATUREZA

PREÇO 2 PREÇO 3

RAZÃO SOCIAL
OU NOME CNPJ ou CPF

VALOR
TOTAL

R$
CONTRATANTE

VALOR
TOTAL

R$
CONTRATANTE

VALOR
TOTAL

R$

1

Prestação de serviços
para a participação de
Alberto Kopittke, como
painelista, durante a
Semana do Ministério
Público 2025,
intitulado "Segurança
Pública: entre
evidências e
realidade", no dia
12/12, na Sede do
MPBA, em Salvador.

01

Cidade Segura -
Consultoria em
Segurança Pública e
Prevenção a
Violência Ltda

28.008.045/0001-
21 6.500,00

Federação das
Câmaras de
Vereadores de
Santa Catarina

3.500,00   

Nota: Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES:

a) Trata-se de processo de contratação direta por meio de Inexigibilidade (art.74 da Lei Federal de nº14.133/21), ante a inviabilidade de competição

b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) comprobatórios dos preços pagos em contratações semelhantes com o pretenso contratado.

2 – JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O MÍNIMO DE 03 (TRÊS) CONTRATAÇÕES SEMELHANTES PARA CADA ITEM:

Conforme e-mail de Dr. Albert Kopittke 1797789, não foi encontrada outras notas fiscais pela empresa no momento. 

Ressalta-se que o valor proposto ao Ministério Público, qual seja, R$ 6.500,00, contempla todos os custos necessários para a participação do painelista,
incluindo despesas logísticas e demais encargos relacionados à sua presença no evento.

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

355.625

Nome do Servidor:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

 

 

 
Unidade Administrativa

Unidade de Finanças / CEAF

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 26/11/2025, às 13:37, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1793855 e o código CRC A0A9E7BA.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

28.008.045/0001-21

NOME EMPRESARIAL:

CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E PREVENCAO A VIOLENCIA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ALBERTO LIEBLING KOPITTKE WINOGRON

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 24/11/2025 às 15:33 (data e hora de Brasília).

24/11/25, 15:33 about:blank
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Folha 02/04 

 Cláusula 2° - O objeto social é consultoria para organizações de direito privado ou 
de direito público nas áreas de planejamento e gestão, orçamento, transparência, cidadania, 
migração, segurança pública, educação, saúde, cultura, esporte e lazer, direitos humanos, 
meio ambiente, transporte, assistência social e administração pública; cursos de formação 
e aperfeiçoamento profissional a pessoas físicas e para pessoas jurídicas; elaboração de 
materiais, folhetos, apostilas e livros educativos, elaborar estudos técnicos sobre 
diagnóstico, formulação, execução, avaliação e monitoramento de políticas públicas em 
todas as áreas da administração; e representação comercial de produtos eletrônicos. 

  

 Cláusula 3ª. – O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma e subscritas e 
integralizadas neste ato da seguinte forma: 

Alberto Liebling Kopittke Winogron        5.000 quotas, no valor de R$ 5.000,00; 

Tamara Joana Biolo Soares          5.000 quotas, no valor de R$ 5.000,00; 

Totalizando      10.000 quotas, no valor de R$ 10.000,00 

  

 Cláusula 4ª. – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme art. 
1.052 CC/2002. 

 

 Cláusula 5ª. – A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, 
em conjunto ou separadamente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado 
o uso do nome empresarial, autorizada, em conjunto ou separadamente, a oneração ou 
alienação de bens imóveis da sociedade, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, sem autorização do outro sócio. 

 

 Cláusula 6ª. – A sociedade iniciou suas atividades em 29 de Maio de 2017. 

 

 Cláusula 7ª. – O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

  

 Cláusula 8ª. – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, 
em todo ou em parte, a terceiros, sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
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 Cláusula 9ª. – A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

 

 Cláusula 10ª. – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

  

 Cláusula 11.ª - Os signatários do presente ato declaram que o movimento da 
receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadram em quaisquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

  

 Cláusula 12ª. – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será 
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de 
seus haveres serão apurados ou liquidados com base na situação patrimonial da empresa. 
O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva 
em relação a um dos sócios. 

 

 Cláusula 13ª. – Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, 
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 
pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem 
justa causa segundo art. 1.085 do CC/2002. 

  

 Cláusula 14ª. – Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los 
de exercer atividade empresarial conforme art. 1.101, 1º do CC/2002. 

 

 Cláusula 15ª. – As partes elegem o foro de Porto Alegre/RS para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os 
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  
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E por se acharem em perfeito acordo, de tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o digitalmente, com via destinada a 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado. 

 
 

Porto Alegre, 18 de Fevereiro de 2021. 
 

 
___________________________________________ 

ALBERTO LIEBLING KOPITTKE WINOGRON 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

 
____________________________________________ 

TAMARA JOANA BIOLO SOARES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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Alberto Liebling Kopittke Winogron

Currículo Profissional

Destaque

Especialista na área de Segurança Pública, atuando desde 2007, na formulação de políticas,

planos e estratégias de segurança para cidade, governos regionais e nacionais. Formado em

Direito, Mestre em Ciências Criminais pela PUCRS e Doutorado em Políticas Públicas pela

UFRGS. É Diretor Executivo do Instituto Cidade Segura que elaborou planos exitosos de

redução da violência nas cidades de Canoas, Pelotas, Caruaru, Niterói, Lajeado, Rio Grande,

entre outras cidades brasileiras e atua como consultor da área de Segurança Pública Baseada

em Evidências já tendo realizado diversos projetos com o Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID), um projeto com o Banco Mundial (WB) e um projeto com a

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO). É autor de

diversas pesquisas, do Manual de Segurança Pública Baseada em Evidências e do Canal

Segurança e Evidências no Youtube.

Função no Instituto Cidade Segura: Diretor Executivo

Data de Nascimento: 20/05/1981

Formação

o Doutorado em Políticas Públicas Universidade Federal do Rio Grande do

Sul (2016 – 2019)

o Mestrado em Ciências Criminais na Pontifícia Universidade Católica do

Rio Grande do Sul (2014 – 2016).
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o Graduação em Direito no Centro Universitário UniDF e na PUCRS (2001 –

2007)

o Curso Evidence-Based Policing Leadership do Cambridge Center for

Evidence Based Policing da Univerisdade de Cambridge online.

o Curso Métodos Quantitativos: IPSA-USP Summer School in Concepts,

Methods and Techniques in Political Science, Public Policy and

International Relations – course: “Basics of Quantitative Methods for

Public Policy Analysis”. USP, São Paulo, janeiro de 2019

o Curso Curso de Especialização ”Liderazgo y Coesión Social” da Escuela de

Verano da Fundación Internacional y para Iberoamérica de

Administración y Políticas Públicas (FIIAPP). Madri, julho de 2008.

Idiomas

Lê Fala Escreve

Português Nativo Nativo Nativo

Inglês Bom Regular Bom

Espanhol Bom Bom Regular

Experiência Profissional

o Sócio criador e Diretor Executivo do Instituto Cidade Segura (2017 - até

a atualidade)

▪ Responsável pela Coordenação de projetos de grande porte,

como a formulação e implementação de Planos Municipais de

Segurança Pública nas cidades de Pelotas (RS), Niterói (RJ),

Caruaru (PE), Lajeado (RS), Araguaína (TO), Santa Cruz do Sul (RS)

e Rio Grande (RS) e das Pesquisas de Vitimização nas cidades de

Porto Alegre (RS), Pelotas (RS), Niterói (RJ) e Rio Grande e da

elaboração do Projeto de Cercamento Eletrônico Inteligente dos

seis municípios do Vale do Rio dos Sinos (RS);

o Diretor de Políticas e Programas da Secretaria Nacional de Segurança

Pública (2007-2008 e 2011)

▪ Coordenou a primeira Conferência Nacional de Segurança Pública

e a reformulação do Conselho Nacional de Segurança Pública –
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CONASP com participação de gestores estaduais e municipais,

sociedade civil e servidores da área. Outros projetos que

coordenou: Estratégia Nacional de Fronteiras (ENAFRON),

Estruturação da Lei do Sistema Integrado de Estatísticas em

Segurança Pública (SINESP), nova Lei do DNA (Lei 8560/2009) e

participou da equipe do Programa Nacional de Segurança Pública

com Cidadania (Pronasci).

o Assessor Internacional do Conselho de Desenvolvimento Econômico e

Social da Presidência da República (2007)

▪ Assessorou as reuniões do Conselho de Desenvolvimento

Econômico e Social e na sua internacionalização.

o Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva do Ministério da Educação

(2004 a 2005)

▪ Participou do processo de implantação do PROUNI, do Programa

de Expansão das Universidades Federais, do ENEM, entre outros

programas

o Secretário Municipal de Segurança Pública de Canoas (2009-2010 e

2016)

▪ Criação do Observatório Municipal de Segurança e do Gabinete

de Gestão Integrada de Segurança, Casa da Juventude, Centro de

Mediação de Conflitos e diversos outros programas de prevenção.

Implantação de Centro de Comando e Controle com mais de 200

câmeras de videomonitoramento, leitor de placas de veículos e

reconhecimento facial. Implantação do Sistema de Detecção de

Disparos de Armas de Fogo (Shotspotter), o primeiro fora dos

EUA. A experiência recebeu os seguintes prêmios: Melhor Prática

em Gestão de Políticas de Segurança Pública do Banco

Interamericano de Desenvolvimento (BID) para a Secretaria

Municipal de Segurança Pública de Canoas, em 2011; Prêmio

Nacional de Direitos Humanos da Presidência da República, 2011;

Prêmio Bogotá Cidades pela Paz, da União Mundial de Cidades

(CGLU), em 2016, experiência de Canoas selecionadas como uma

das 5 finalistas selecionadas entre 56 experiências de todos os

continentes.

Informações sobre trabalhos de Consultoria realizados
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o Pacto Pelotas Pela Paz - RS (2017 - 2011)

▪ Coordenou o desenvolvimento do Plano Municipal de Segurança

Pública e coordenou a aplicação das estratégias da área de

aplicação da lei.

▪ A consultoria envolveu as etapas de: 1) diagnóstico, 2)

engajamento institucional e social, 3) formulação do Plano, 4)

Lançamento e 5) implementação e monitoramento. Para

elaboração do Plano foi realizado um diagnóstico dos principais

problemas do município e identificadas as metodologias baseadas

em evidências que tinham os melhores impactos para resolver

cada um desses problemas. Para cada metodologia foram

identificados os atores que deveriam se envolver na sua

implementação. O Pacto Pelotas Pela Paz foi alicerçado em dois

grandes eixos de ações: Aplicação da Lei (onde estarão ações de

policiamento, ordem pública e convivência cidadã e sistema de

justiça) e ações de Prevenção (no âmbito primário, secundário e

terciário).

▪ O Programa Pacto pela Paz na cidade de Pelotas-RS contribuiu no

período de 5 anos (2017 a 2021) diretamente para reduzir os

homicídios em 89%, redução de 74% no roubo a pedestres,

redução de 80% no roubo a veículos, redução de 82% no roubo a

transporte público e redução de 55% de roubos a

estabelecimentos comerciais, sendo os melhores indicadores de

redução de criminalidade considerando todo o Estado do Rio

Grande do Sul já nos 2 (dois) primeiros anos.

o Pacto Niterói Contra a Violência - RJ (2018 - 2020)

▪ Coordenou o desenvolvimento do Plano Municipal de Segurança

Pública e coordenou a aplicação das estratégias da área de

aplicação da lei.

▪ Consultoria, através da Comunitas, parceiro técnico e idealizador

do Pacto Niterói, cujo processo de implementação permitiu a

elaboração do Pacto Niterói contra a Violência que teve um novo

reforço com a entrada em vigor do decreto que criou a Política

Municipal de Prevenção à Violência (PMPV), sendo composta por

ações intersetoriais integradas, de caráter preventivo, dirigidas à

intensificação dos fatores de proteção e a redução dos fatores de

risco à violência que atingem crianças, adolescentes, jovens e
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famílias no município de Niterói (RJ). Entre seus objetivos, a PMPV

propôs o enfrentamento à violência por meio de um modelo

integrativo de gestão pública, que implique em articulação e

intervenção, no âmbito do território, dos serviços públicos, tais

como, segurança pública, educação, saúde, assistência social,

urbanismo, meio ambiente, esporte, lazer, cultura e

desenvolvimento econômico, em interconexão com agentes e

ações vinculadas a organizações não-governamentais,

movimentos sociais e comunidades.

▪ O Pacto Niterói Contra Violência, foi responsável pela redução de

60% dos crimes violentos letais intencionais (CVLI). Em pouco

mais de 2 anos de execução do programa, ocorreu a redução de

77,7% na média mensal de roubos de veículos e uma queda de

65% nos roubos de rua e 50% no roubo a transporte coletivo.

o Plano Juntos Pela Segurança de Caruaru - PE (2019 - 2021)

▪ Coordenou o desenvolvimento do Plano Municipal de Segurança

Pública e coordenou a aplicação das estratégias da área de

aplicação da lei.

▪ Assessoria no aprimoramento do Plano Municipal de Segurança

Pública, chamado Plano Juntos Pela Segurança. Durante a

primeira etapa da Consultoria auxiliou a cidade a criar o

Observatório Municipal de Segurança, a aprimorar a integração

na área de prevenção e a priorizar as ações do Plano. Na segunda

etapa, o trabalho teve como focado soluções em ações integradas

de Aplicação da Lei, auxiliando a cidade a fortalecer as estratégias

para reduzir homicídios, roubos e violência contra a mulher.

▪ Caruaru (PE) que em 2017 registrava 262 homicídios anuais,

reduziu para 100 CVLIs em 2022, se comparados os anos a queda

totalizou 62%. A cidade que iniciou o trabalho em parceria com a

Consultoria em 2019, tem obtido índices em queda desde então.

o Pacto Lajeado Pela Paz (2019 - até o momento)
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▪ Coordenou o desenvolvimento do Plano Municipal de Segurança

Pública e coordenou a aplicação das estratégias da área de

aplicação da lei.

▪ O Pacto Lajeado Pela Paz compreendeu a construção de um plano

de ação integrado entre diversas forças públicas e sociais, com o

objetivo de reduzir os índices de violência, bem como a

implementação de um conjunto de metodologias de prevenção à

violência e de policiamento, tendo como referência central a

liderança do Prefeito municipal. O objetivo do projeto foi

fortalecer os principais atores chaves do município para a

compreensão de um novo paradigma sobre a atuação integrada e

proativa para a redução dos indicadores de violência.

▪ O Pacto Lajeado pela Paz, com apenas um ano de implementação,

foi responsável pela redução de 69% nas tentativas de homicídios

e 34,8% nos crimes de violentos letais intencionais, em relação ao

ano anterior. Além disso, houve a redução de 49% nos crimes de

furto e roubo de veículos.

o Pacto Santa Cruz Pela Paz (2020 - 2023)

▪ Coordenou o desenvolvimento do Plano Municipal de Segurança

Pública e coordenou a aplicação das estratégias da área de

aplicação da lei.

▪ Trabalho de Consultoria para implantar a estratégia de segurança

pública que teve como objetivo engajar toda sociedade na

construção de um programa de prevenção baseado em

evidências, integração e inteligência, com foco em crianças e

jovens e suas respectivas famílias. A ideia do Pacto pela Paz focou

em dois eixos, tanto na aplicação da lei, para combater o crime,

mas também na prevenção, alcançando as populações mais

vulneráveis com ações planejadas nas áreas de educação, saúde,

esporte, cultura, desenvolvimento social e intervenções sociais

através do desenho urbano.

▪ Santa Cruz do Sul teve redução de 67% (2017 – 2022) dos

homicídios nos últimos anos, em 2022 a cidade registrou somente

10 homicídios, o pico de crimes chegou a 30 em 2017. É

importante ressaltar que a cidade iniciou o Programa do Pacto
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Santa Cruz pela Paz em 2022 e já apresentou redução de 65% se

comparados os anos 2020 e 2022.

o Pacto Rio Grande Pela Paz (2022 - até o momento)

▪ Coordenou o desenvolvimento do Plano Municipal de Segurança

Pública e coordenou a aplicação das estratégias da área de

aplicação da lei.

▪ Construção do Programa Virada da Paz (Pacto Rio Grande Pela

Paz) com apoio técnico do Instituto Cidade Segura, identificou em

diálogo com a Prefeitura e os demais atores de Segurança e

Justiça, os problemas prioritários e quais programas serão criados

ou fortalecidos. A consultoria apresentou as 5 metodologias de

prevenção baseadas em evidências que o Instituto desenvolveu:

AME, SEJA, Conte Comigo, Cada Jovem Conta e SAGAZ. O

programa foi construído junto com todas as instituições de

Segurança, Justiça e Secretarias da cidade e está em

desenvolvimento pelo Instituto ao longo de dois anos.

▪ A cidade do Rio Grande registrou queda nos indicadores criminais

no período de 2023 em comparação com o ano de 2022: queda

de 61,5% vítimas de homicídio doloso e queda de 60,6% no roubo

de veículos.

o Consultor em Segurança Cidadã do Banco Interamericano do

Desenvolvimento

▪ Ano: (2018-até atualidade)

▪ Localização: Brasil

▪ Consultoria para a construção da Plataforma de Evidências em

Segurança e Justiça do BID, sistematizando práticas e programas

internacionais e nacionais. Disponível em:

https://plataformadeevidencias.iadb.org/

▪ Aprimoramento de projetos de financiamento de cidades e

estados (Bahia, Ceará, Paraná, Alagoas, Pernambuco, Piauí, Pará,

Paraíba, Santa Catarina e Amazonas).
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▪ Consultor de Segurança e Evidências do Banco Interamericano do

Desenvolvimento para o Programa Federativo para Segurança

Pública Inteligente (PROSEG Federativo) em parceria com o Banco

Interamericano do Desenvolvimento e Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social, realizando consultoria para

os projetos das Prefeituras de Guarulhos (SP), Florianópolis (SC),

São Paulo (SP), Recife (PE), Canoas (RS), Teresina (PI), Manaus

(AM), Ananindeua (PA) e Governos Estaduais do Pará (PA), Paraíba

(PB) e Piauí (PI).

▪ Construção da Plataforma de Segurança do Proseg Federativo é

uma ferramenta desenvolvida pelo Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID) para desenvolvimento e gestão das

operações de crédito do "PROSEG Federativo", programa de

financiamento de projetos de segurança pública baseada em

evidências desenvolvido através de uma parceria entre o BID e o

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

o Consultor e Pesquisador Sênior de Projeto do Banco Mundial na cidade

de Porto Alegre-RS

▪ Ano: (2023-até abril 2024)

▪ Localização: Porto Alegre - Brasil

▪ Cliente: Banco Mundial

▪ Projeto: diagnóstico de segurança local sensível ao gênero

direcionados as áreas da região do Centro Histórico e do Quarto

Distrito (4D) da cidade de Porto Alegre-RS, a fim de incorporar ao

programa de regeneração do Centro de Porto Alegre -

Regeneration of the Central Area of Porto Alegre - Trabalho de

Consultoria relacionados ao tema de sensação de segurança e

CPTED.

▪ Cargos ocupados: Pesquisador de Pesquisa Sênior em Segurança

Baseada em Evidências

▪ Elaboração de Relatório da auditoria de segurança local sensível

ao gênero, incluindo recomendações de Crime Prevention

Through Environmental Design (CPTED) e necessidade e

aplicabilidade de determinadas soluções urbanísticas,

considerando a variedade de interesses e realidades locais para
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intervenções de urbanismo social e prevenção ao crime através

do desenho urbano (mulheres, LGBTQIAPN+, feirantes,

comerciantes, setor público) no Centro Histórico e região do

Quarto Distrito de Porto Alegre-RS, a serem adicionadas às

intervenções do projeto aprovadas pelo Banco Mundial e equipe

técnica do Projeto Centro+4D da Prefeitura de Porto Alegre.

o Consultor de Segurança do eixo de Prevenção do RS Seguro Programa

Comunidades da Organização das Nações Unidas para a Educação, a

Ciência e a Cultura (UNESCO)

▪ Ano: (2023-até atualidade)

▪ Localização: Rio Grande do Sul - Brasil

▪ Cliente: Organização das Nações Unidas para a Educação, a

Ciência e a Cultura (UNESCO)

▪ Principais recursos do projeto: consultoria em segurança pública

baseada em evidências

▪ Cargos ocupados: Consultor em Segurança

▪ Cliente: Governo do Estado do Rio Grande do Sul

▪ Consultoria para aprimorar as ações do eixo 2 do Programa RS

Seguro, por meio de políticas sociais, preventivas e transversais,

através do projeto RS COMunidade, com foco foca na atuação em

territórios com os maiores índices de crimes violentos letais e

intencionais (CVLI) e construção de soluções para transformar a

realidade local com a oferta de políticas sociais, com destaque

para intervenções de urbanismo social, construídas em conjunto

com os moradores dos territórios alvo do projeto, com o objetivo

de reduzir a violência, melhorando a qualidade de vida da

população nessas localidades.

o Coordenação do Iº e IIº Curso Nacional sobre Segurança Pública

Baseada em Evidências

▪ Ano: (2021 e 2022)
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Clientes: gestores municipais e estaduais que atuam nas áreas da

segurança pública, prevenção à violência, educação, saúde, assistência

social; Guardas municipais; Sociedade civil e pessoas interessadas no

tema.

O Curso Online Gratuito sobre Segurança Pública e Prevenção à Violência

Baseadas em Evidências nos Municípios contou com apoio com a Open

Society Foundations que teve como grande objetivo disseminar

conhecimento e informação de qualidade em segurança e prevenção da

violência baseadas em evidências para os cidades com maiores índices de

violência no país. Esse Curso se mostrou como uma das mais importantes

iniciativas na organização de informações sobre o tema da segurança

pública e da prevenção à violência no Brasil. As duas edições, realizadas

em 2021 e 2022, tiveram ampla participação do público, reunindo mais

de 3.100 inscritos de mais de 400 municípios de todos os estados do

Brasil. Ao todo, foram 39 diferentes palestrantes entre lideranças da área

que encabeçam algumas das mais importantes experiências de

prevenção a violência do mundo. Mais informações disponível em:

https://institutocidadesegura.com.br/noticias/segundo-curso-online-do-i

nstituto-cidade-segura-e-realizado-com-sucesso/

Participação em Eventos Internacionais

o Semana Europeia de Análise Criminal – Copenhagen (Dinamarca) – 24 a 26

de fevereiro de 2020

o 2º Encontro de Análise Criminal promovido pela Prefeitura de Londres e

Universidade de Londres (Inglaterra)– 27 e 28 de fevereiro de 2020

o 11ª Semana de Segurança Cidadã do Banco Interamerica do

Desenvolvimento (BID) – Washington (USA) – 9 a 13 de setembro de 2019

o Seminário da Rede Nacional de Comunidades Seguras da Universidade de

Nova York – - Nova York (USA) 18 a 20 de junho de 2019

o Seminário Reduzindo a Violência Urbana: construindo uma visão comum

para o Hemisfério organizado pelo Conselho de Assuntos Internacionais de

Chicago, USAID, Banco Mundial e Universidade de Chicago – USA – 14 e 15

de junho de 2018.

o Cumbre Mundial de Líderes Locales – Bogotá – outubro de 2016 –

apresentação da experiência de Canoas no Prêmio Mundial Cidades pela

Paz, uma das 5 experiências selecionadas para a final.

o XX Curso de Verano “Reinventar la emancipación: el nuevo ciclo político

en América Latina” - Departamento de Ciencia Política y de la

Administración II-UCM - Instituto Complutense de Estúdios

Anexo - CV (1793705)         SEI 19.09.45340.0036430/2025-72 / pg. 66



Internacionales - Universidade Complutense de Madrid (Espanha) – 25 a

30 de junho de 2007

o Assembléia Geral da Associação Internacional dos Conselhos de

Econômico e Social (AICESIS) – Seul (Coréia do Sul) - 15 e 16 de agosto de

2006;

o Simpósio Internacional “Direito e Democracia no Século XXI” – Centro de

Estudos Sociais – Universidade de Coimbra – Portugal;

Publicações

● LIVRO: Manual de Segurança Pública Baseada em Evidências, 2023

● KOPITTKE, Alberto; RAMOS, Marília. (2020) O que funciona e o que não funciona para

reduzir homicídios no Brasil: Uma Revisão Sistemática. Revista de Administração

Pública. Fundação Getúlio Vargas. Rev. Adm. Pública 55 (2) • Mar-Apr 2021

● COMUNITAS; INSTITUTO CIDADE SEGURA. (2017). O Papel dos municípios na

Segurança Pública: O caso do Pacto Pelotas Pela Paz.

● KOPITTKE, Alberto (org). (2016). Canoas Pela Paz: a experiência de Canoas na Segurança

Pública 2009-2016. Prefeitura Municipal de Canoas.

● KOPITTKE, Alberto. (2016). Guardas Municipais: entre a tentação da tradição e o

desafio da inovação. v. 10, n. 2: Revista Brasileira de Segurança Pública 19

● KOPITTKE, Alberto. (2016). O Papel dos Municípios na Segurança Pública. In MENDES,

Gilmar (org). Gestão Pública e Direito Municipal: Tendências e Desafios, editora

Saraiva.

● KOPITTKE, Alberto. (2015). Reforma da Segurança Pública: superar o autoritarismo para

vencer a violência. José Geraldo de Sousa Junior et all (orgs). O Direito Achado na Rua,

vol. 7 Introdução Crítica à Justiça de Transição na América Latina. Brasília, DF: Editora

UnB.

● KOPITTKE, Alberto Liebling; ANJOS, Fernanda dos; CARVALHO, Mariana. (2009).

Segurança e Participação Social: uma agenda por fazer. In: Participação e Segurança

Pública No Brasil: Teoria e Prática. Rubens Pinto Lyra (org.). ISBN: 978-85-7745-308-5.

João Pessoa: Ed. UFPB, 2009, 365.

● KOPITTKE, Alberto; TORELLY, Marcelo. (2007). Políticas Públicas para a Segurança com

Participação: Esboço sobre a conferência Nacional de Segurança Pública com

Cidadania. In: Violência e Controle Social na Contemporaneidade - Anais do III Ciclo de

Estudos e Debates sobre Violência e Controle Social. Porto Alegre: EdiPUCRS, 2007,

Volume III, pp. 99-114.

Prêmios e Condecorações
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● Medalha de Serviços Distintos da Brigada Militar do Rio Grande do Sul em 2011.

● Prêmio Bogotá Cidades pela Paz, da União Mundial de Cidades (CGLU), em 2016,

experiência de Canoas selecionadas como uma das 5 finalistas selecionadas entre 56

experiências de todos os continentes.

● Prêmio Nacional de Direitos Humanos da Presidência da República, 2011, como membro

da coordenação do Projeto Agência da Boa Notícia do Território da Paz Guajuviras,

Canoas (RS).

● Melhor Prática em Gestão de Políticas de Segurança Pública do Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID) para a Secretaria Municipal de Segurança Pública de Canoas, em

2011.
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Como as avaliações e classificações de
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Principais avaliações do Brasil

Avaliações com imagens Ver todas as fotos

 Eu gostei demais!
Avaliado no Brasil em 22 de agosto de 2025
Compra verificada

Denunciar

Marcus Cavalcanti

É um manual que faltava no mercado brasileiro. Eu li e reli. É uma ótima base para novos
aprofundamentos.

Útil

 Excelente qualidade
Avaliado no Brasil em 22 de março de 2025

Miguel Mikelli Ribeiro
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Compra verificada

Denunciar

Livro muito completo.

Útil

 EXCELENTE PRODUTO. RECOMENDO.
Avaliado no Brasil em 14 de maio de 2024
Compra verificada

1 pessoa achou isso útil

Denunciar

Marcelo Castelo Branco Ismael

Tive um dissabor muito grande ao receber, os correios vieram 2x entregar e segundo cameras e portaria
eletrônica não esperaram nem 3 MINUTOS! Fui três vezes na agência para receber. Recomendo à
Amazon e parceiros descrendenciar e NUNCA enviar nada pelos correios, serviço péssimo. Sou contra
privatizações, mas os correios são uma empresa sem solução.

Útil

 Fundamental para quem busca teorias validadas empiricamente. Excelente livro
Avaliado no Brasil em 23 de dezembro de 2023
Compra verificada

4 pessoas acharam isso útil

Denunciar

Carlos Nunes

Recomendo muito esse livro do Kopittke. Não há nada parecido no Brasil. Só tenho a agradecer o autor.
O único detalhe negativo a relatar é que meu exemplar veio com algumas páginas repetidas e umas
poucas ausentes, o que prejudica pontualmente. Até agora percebi isso no capítulo 6 e 7. Acredito que
não sejam todos os livros. Mesmo assim, recomendo a obra.

Útil

 Publicação imprescindível sobre Segurança Pública Baseada em Evidências.
Avaliado no Brasil em 18 de julho de 2024

1 pessoa achou isso útil

Denunciar

Thiago Medeiros Magnus

Primeira grande e atualizada publicação no Brasil sobre o que funciona e o que não funciona na
prevenção da violência. O autor, Alberto Kopittke, nos faz mergulhar, de forma didática e objetiva,
sobre temas atuais e relevantes para área da segurança pública. A publicação conta com diversos
recursos intuitivos e ilustrativos, repleto de referências e acessos a programas e plataformas nacionais
e internacionais, proporcionando uma leitura leve e, ao mesmo tempo, repleta de conteúdo e
conhecimento. O livro também impressiona pela qualidade da impressão e com capa resistente e de
ótima qualidade. Uma obra imprescindível para quem tem interesse em conhecer ou se aprofundar
sobre Segurança Pública Baseada em Evidências. Recomendo!

Útil

 Excelente material!
Avaliado no Brasil em 1 de novembro de 2023

2 pessoas acharam isso útil

Denunciar

Lisiane

Fiquei impressionada com o livro! Tem muita qualidade, os conteúdos são relevantes e apresentados de
forma dinâmica, bem completo e dá muita vontade de se ler.
É excelente para consultar as informações pois os capítulos estão organizados por áreas do
conhecimento dentro da segurança pública o que facilita a localização do que precisa pesquisar.

Útil

 Livro excelente e necessário
Avaliado no Brasil em 28 de outubro de 2023

Jenifer Santos
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MANIFESTAÇÃO

Evidências da Expertise Técnica
 

A presente manifestação tem por finalidade apresentar a qualificação técnica do pesquisador Alberto Koptikke, cuja contratação se pretende
realizar para participar do painel “Segurança Pública: entre evidências e realidade”, durante a Semana do MP 2025.

Alberto Koptikke possui reconhecida trajetória na área de segurança pública baseada em evidências, destacando-se por sua robusta produção
acadêmica, que inclui artigos científicos publicados em periódicos de relevância nacional e internacional. É autor do livro Manual de Segurança Pública
Baseada em Evidências, material de referência para gestores e pesquisadores do setor.

Dessa forma, verifica-se que o painelista detém notória especialização e experiência compatível com a temática proposta, razão pela qual sua
participação no evento mostra-se plenamente justificada e recomendada.

Alguns trabalhos desenvolvidos:

Livro: Manual de Segurança Pública Baseada em Evidências. Link: Livro publicado.

Artigo: O que funciona para reduzir homicídios no Brasil: Uma Revisão Sistemática. Link: Artigo

Artigo: Police autonomy, data-driven strategies, and violence: Evidence from Brazil’s policing reform. Link: Artigo

 
 

Atenciosamente,
Márcio José Cordeiro Fahel

Ordenador de Despesas / CEAF
Coordenador do CEAF

Mat. 351.310

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Cordeiro Fahel - Promotor de Justiça, em 25/11/2025, às 11:24, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1793720 e o código CRC 0794830E.

19.09.45340.0036430/2025-72 1793720v5
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.008.045/0001-21 DUNS®: 91*****36
Razão Social: CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E

PREVENCAO A VIOLENCIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/11/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/01/2026 Automática
FGTS 21/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 23/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/01/2026
Receita Municipal Validade: 17/12/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/11/2025 14:37 de
CPF: 992.XXX.XXX-97      Nome: ALBERTO LIEBLING KOPITTKE WINOGRON

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E PREVENCAO A
VIOLENCIA LTDA
CNPJ: 28.008.045/0001-21 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:14:26 do dia 24/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2026.
Código de controle da certidão: 7689.ADC0.636B.595F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E PREVENCAO
A VIOLENCIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.008.045/0001-21
Certidão nº: 71574996/2025
Expedição: 24/11/2025, às 16:16:45
Validade: 23/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E
PREVENCAO A VIOLENCIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob
o nº 28.008.045/0001-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 28.008.045/

Certificamos que, aos 24 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, 
a qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: 
a) Nada consta.
b) O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, 

solicite documento de identificação.
c) No caso de CNPJ, a presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto 

pelos 8 primeiros dígitos. Todos os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade 
fiscal.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, casonão sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual-Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 22/1/2026

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 38452082
Autenticação: 48863793

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

24/12/2025Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  28.008.045/0001-21 e o código de
autenticidade D672892F14F0

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 20 de novembro de 2025.

CNPJ:  28.008.045/0001-21

Certidão emitida em 24/11/2025 às 16:17:27, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 24/11/2025 16:15

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255960986

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

28.008.045/0001-21

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 24/11/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101.0007 3594 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 33.90.39
     
      
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).                                           
                                          

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39 R$  64.007,50 R$ 6.500,00 10,16 %

 

 
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (  x ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( x ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     
355.625
 

Nome Completo:
Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade
 

Cargo/Função:
Analista Técnico

Unidade Administrativa:

CEAF - Unidade de Finanças
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Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 25/11/2025, às 10:01, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1794034 e o código CRC 6FF5753E.

19.09.45340.0010393/2025-76 1487871v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Orçamentária igual a 40101
Código da Unidade Gestora igual a 0007

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0007 - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - MP
03 - Essencial à Justiça
128 - Formação de Recursos Humanos
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
3594 - Qualificação de Integrante do Ministério Público (AP)
9900 - Estado

80,00 unidade
80,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Desenvolver competências técnicas e comportamentais dos integrantes do órgão, que assegurem a melhoria qualitativa e quantitativa do desempenho
institucional, necessárias ao exercício das suas atividades funcionais

Produto: 2035 - Evento de qualificação realizado

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 2.130,006.700,000,00 0,00 0,00 0,00 4.570,00 4.570,00 4.570,00 4.570,00 0,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 30.000,00 0,00 27.881,0092.525,000,00 30.000,00 0,00 0,00 75.423,21 75.423,21 75.423,21 75.423,21 19.220,79

3.3.90.32.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,002.100,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.100,00

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 26.000,00 0,00 960,0015.000,000,00 26.000,00 0,00 0,00 40.032,53 40.032,53 18.358,21 18.358,21 7,47

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,0029.580,000,00 0,00 0,00 0,00 29.580,00 29.580,00 22.125,00 22.125,00 0,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 20.000,00 0,00 10.000,0018.500,000,00 20.000,00 0,00 0,00 19.684,00 19.684,00 16.494,00 16.494,00 8.816,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.035.000,00 0,00 520.421,2588.600,000,00 1.035.000,00 0,00 0,00 539.171,25 539.171,25 477.671,25 477.671,25 64.007,50

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 4.000,00 0,00 0,002.816,000,00 4.000,00 0,00 0,00 6.816,00 6.816,00 5.325,00 5.325,00 0,00

Usuário: Graziele Maria Grave Teixeira De Andrade
24/11/2025 16:52 Página: 1 de 5Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

1.115.000,000,00 561.392,25255.821,00 0,000,001.115.000,00 0,00 715.276,99 715.276,99 619.966,67 619.966,67 94.151,76Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 561.392,25255.821,00 94.151,76715.276,991.115.000,00 715.276,991.115.000,000,00 619.966,67619.966,670,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 561.392,25255.821,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

619.966,67

0,00

715.276,99

619.966,67

Total de Outras Fontes
1.115.000,00 1.115.000,00 715.276,99

94.151,76

0,00

0,00 0,000,00

619.966,670,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.115.000,00

0,00

94.151,76

715.276,99 715.276,991.115.000,00Subtotal PAOE

619.966,670,00 561.392,25255.821,00

0,00PAOE

Usuário: Graziele Maria Grave Teixeira De Andrade
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da empresa CIDADE SEGURA - CONSULTORIA
EM SEGURANCA PUBLICA E PREVENCAO A VIOLENCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.008.045/0001-21, para a participação de Alberto
Kopittke, como painelista, durante a Semana do Ministério Público 2025, intitulado " Segurança Pública: entre evidências e realidade" , no dia
12/12, na Sede do MPBA, em Salvador, no valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias. 

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Liliane Formigli Noblat 352.906

FISCAL ADMINISTRATIVO / TÉCNICO Michele da Costa Bittencourt 353.657

SUPLENTE ADMINISTRATIVO E TÉCNICO Eliete Viterbo Sá 351.636

 
Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: Márcio José Cordeiro Fahel Matrícula: 351.310

Unidade Administrativa: Coordenação do CEAF Cargo/Função: Promotor de
Justiça / Coordenador do CEAF

INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Cordeiro Fahel - Promotor de Justiça, em 25/11/2025, às 11:24, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1794346 e o código CRC D74CA3B7.
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MANIFESTAÇÃO

CIENTE da indicação do Ordenador de Despesas (SEI 1794346) replicada no quadro abaixo. Trata-se da contratação da empresa CIDADE
SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E PREVENCAO A VIOLENCIA LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 28.008.045/0001-21,
para a participação de Alberto Kopittke, como painelista, durante a Semana do Ministério Público 2025, intitulado " Segurança Pública: entre
evidências e realidade", no dia  12/12, na Sede do MPBA, em Salvador, no valor total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

DECLARO que tenho conhecimento que a gestão e a fiscalização serão baseadas nas tratativas e no termo de referência que compõem o
processo de contratação SEI 19.09.45340.0036430/2025-72.

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Liliane Formigli Noblat 352.906

FISCAL ADMINISTRATIVO / TÉCNICO Michele da Costa Bittencourt 353.657

SUPLENTE ADMINISTRATIVO E TÉCNICO Eliete Viterbo Sá 351.636

 
 

Atenciosamente,
 

Gestor do Contrato e Fiscais
 

Documento assinado eletronicamente por Eliete Viterbo Sa - Assessora Administrativa II, em 25/11/2025, às 11:39, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat - Analista Técnico, em 25/11/2025, às 11:56, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Michele da Costa Bittencourt - Assessora Administrativa II, em 25/11/2025, às 14:42, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1794348 e o código CRC 2632842E.
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DESPACHO

À DCCL:

Considerando o prazo estabelecido no Comunicado Geral nº 19/2025, que fixa 25/11  como data-limite para análise e autorização dos
processos de contratação referentes ao exercício de 2025, solicito que seja avaliada a possibilidade de análise do processo de contratação por inexigibilidade de
licitação referente ao painelista da Semana do MP 2025, Alberto Kopittke.

Ressalto que a participação do referido profissional é de grande relevância para a qualidade técnica do evento, dada a reconhecida importância
de sua contribuição para o tema proposto. Sua inclusão fortalece o caráter formativo da Semana do MP e agrega valor aos integrantes participantes.

Esclareço ainda que o envio extemporâneo do processo ocorreu em razão do recebimento da documentação completa do palestrante apenas
recentemente, embora tenha sido solicitada em tempo hábil, o que impactou o encaminhamento da instrução dentro do prazo inicialmente previsto.

 

Atenciosamente,

Unidade de Finanças do CEAF

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 26/11/2025, às 13:38, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1794350 e o código CRC 53014987.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no art. 74, III, "f" da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, encaminhado pelo CEAF, registrado nesta Unidade sob o Nº 079/2025 visando à prestação de serviços para a participação de Alberto
Kopittke, como painelista, durante a Semana do Ministério Público 2025, intitulado "Segurança Pública: entre evidências e realidade", no dia 12/12,
na Sede do MPBA, em Salvador, conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1793618) e Termo de Referência (doc. 1794391).

 

Retorne-se o presente expediente à CEAF informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

01. No documento 1793618 relativo a "Documento de Formalização da Demanda", observamos que no item 2 foi informado que a prestação dos
serviços se enquadra em solução de tecnologia da informação. Solicitamos retificação do referido item ou, se for o caso, confirmar junto à Diretoria de
Tecnologia da Informação o enquadramento do referido objeto como solução de TI de acordo com a Resolução CNMP nº 283/2024;

 

02. No documento 1793618 relativo a "Termo de Referência", verificamos que o prazo informado no item 3.14.2 é insuficiente para contemplar toda a
vigência da contratação. Esclarecemos, neste sentido, que a contagem do prazo de vigência da contratação deve contemplar, minimamente, todos os prazos
definidos para a contratação (retirada da nota de empenho (item 3.2.1), prazo de execução 3.4), recebimento provisório (item 3.9.1), recebimento definitivo
(item 3.9.2), adequação (item 3.9.3) e pagamento (20 dias úteis, item 3.12.2));

 

03. No documento 1793855 relativo à "Tabela de Preços " observamos uma diferença significativa entre o valor proposto ao Ministério Público do estado
da Bahia e aquele apresentando na Nota Fiscal 1793875. Diante disso, solicitamos esclarecimentos adicionais sobre a referida diferença.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.176
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.433

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 27/11/2025, às 09:55, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 27/11/2025, às 09:55, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1797915 e o código CRC 11A06E12.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviços para a participação de Alberto Kopittke, como painelista, durante a Semana do Ministério Público 2025, intitulado " Segurança
Pública: entre evidências e realidade", no dia 12/12, na Sede do MPBA, em Salvador.

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(  ) SIM                                           
(x  ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenação da Biblioteca / CEAF

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101.0007 - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: Não se aplica.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

(x) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Treinamento Qualificação Profissional CEAF - 001 750.000,00
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:
Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade
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Unidade Administrativa:

Unidade de Finanças / CEAF

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Liliane Formigli Noblat

Órgão/Unidade:
Coordenação Administrativa / CEAF
 

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 27/11/2025, às 10:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat - Analista Técnico, em 27/11/2025, às 11:41, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1799406 e o código CRC EA0C4E40.

19.09.45340.0022268/2025-72 1626860v1

@descricao orgao m

Contratação - Documento de Formalização da Demanda - DFD 1799406         SEI 19.09.45340.0036430/2025-72 / pg. 96















  

TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
 

Versão – Junho/2025 

(   ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO). 

 
3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.6.1) 
 

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: (escolher UMA opção) 
 
   (   ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)    
   (   ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO) 
 

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:  
 

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção) 
 

(   ) A – ______ DIAS. 
 (   ) B – ______ MESES. 
 (   ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL   (SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS) 

o Justificar prazo de duração definido:  
 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA: (es-
colher UMA opção) 

 
(   )  A – ______ HORAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 
(   )  B – ______ DIAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 
(   )  C – OUTRO (S). Indicar:  

 
3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção) 

 
(   )  A –  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR. 

 
(   )  B –  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:  

 
(   )  C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA. 

 
(   )  D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 

 
o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____) 

horas, contadas da notificação pelo MPBA; 
 

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como 
pelo transporte para sua oficina, se necessário; 

 
o Justificativa para a garantia on site:  

 
(   )  E – OUTRA. Especificar:  

 
3.6.2.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA: (Se houver) 
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Versão – Junho/2025 

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.8.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 
as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo 
fornecedor às suas expensas; 
 
3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do MPBA. 

 
3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial: 
 
3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de docu-
mentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;  
 
3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumpri-
mento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com vistas à ve-
rificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da Administrativa; 
 
3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA e/ou 
pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento; 
 
3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução; 
 
3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo detalhado, 
quando não for designada comissão específica para tal fim; 
 
3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;  
 
3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os documen-
tos relacionados com a execução do futuro contrato. 
 
3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção) 
 

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1. 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:  
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Versão – Junho/2025 

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
  
3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a 
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
 

3.8.4 DAS MULTAS: (escolher UMA opção) 
 

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  

 
3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 
3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO) 

 
3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:  

 
3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

 
 
 

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
 

Versão – Junho/2025 

  
3.15.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e 
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;  
  
3.15.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência;  
  
3.15.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MPBA;  
  
3.15.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese 
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo 
fornecedor; 
  
3.15.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a 
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de 
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os 
comandos legais específicos;  
  
3.15.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
  
3.15.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de 
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado 
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MPBA;  
  
3.15.1.15.1 Comunicar ao MPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à 
execução;  
  
3.15.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;  
  
3.15.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;  
  
3.15.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro 
contrato;  
  
3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);  
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL :

 

Esclareço que o valor proposto ao Ministério Público do Estado da Bahia, no montante de R$ 6.500,00, abrange todos os custos necessários
para a participação presencial do painelista Alberto Kopittke, no evento "Semana do MP 2025", contemplando não apenas os honorários pelo serviço prestado,
mas também as despesas inerentes ao deslocamento e à permanência na cidade de Salvador.

Conforme pesquisa realizada por meio de consulta aberta (Google), as passagens aéreas de Porto Alegre (POA) para Salvador (SSA) e retorno,
para o período estimado de 11 a 13/12, com participação marcada no referido evento para o dia 12/12, apresentam custo médio em torno de R$ 1.500,00.

Em relação à hospedagem, levantamento de tarifas de hotéis usualmente utilizados para recepção de palestrantes em eventos institucionais em
Salvador indica valor aproximado de R$ 500,00 a diária (2 diárias = R$ 1.000,00), compatível com o padrão praticado no mercado.

Adicionalmente, existem custos com deslocamentos locais, tanto na cidade de origem  para acesso ao aeroporto  quanto em Salvador, para
traslado entre aeroporto, hotel e local do evento.

Durante o período de deslocamento e permanência, há também despesas com alimentação, usualmente absorvidas pelo contratado quando o
valor ofertado é global.

Por fim, o valor total contempla os honorários profissionais do painelista, compatíveis com sua expertise técnica e reconhecida especialização
na temática objeto do evento.

Diante disso, conclui-se que o montante de R$ 6.500,00 se mostra adequado e justificável, considerando a soma dos custos logísticos
indispensáveis à participação presencial e os honorários do palestrante, permanecendo dentro dos parâmetros praticados em eventos institucionais dessa
natureza.

Arquivos das pesquisas de valores: 1799677 e 1799679.

 
Atenciosamente,

Márcio José Cordeiro Fahel
Ordenador de Despesas / CEAF

Coordenador do CEAF
Mat. 351.310

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Cordeiro Fahel - Promotor de Justiça, em 27/11/2025, às 15:16, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1799434 e o código CRC F33A43EA.
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DESPACHO

À DCCL :

Em atenção ao Despacho CEACC 1797915, encaminho o DFC e o TR ajustados 1799406 1799429, assim como a manifestação relativa ao
preço cobrado 1799434.

 

Atenciosamente,

Unidade de Finanças do CEAF
 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 27/11/2025, às 15:26, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1799711 e o código CRC D8318CBF.

19.09.45340.0036430/2025-72 1799711v2
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANÇA PÚBLICA E PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA LTDA, CNPJ nº 28.008.045/0001-21,
encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a
Administração Pública da referida empresa, ou de seu sócio, conforme documento anexo (doc. 1802738).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 
Milena Maria Cardoso do Nascimento

Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.176

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 28/11/2025, às 16:30, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1802711 e o código CRC 5D673444.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 28.008.045/0001-21
Razão Social: CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E

PREVENCAO A VIOLENCIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Endereço:
AVENIDA COPACABANA, 23 - TRISTEZA - 91.900-050 - Porto Alegre / Rio Grande do Sul

Emitido em: 28/11/2025 16:25 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.008.045/0001-21 DUNS®: 918414436
Razão Social: CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E

PREVENCAO A VIOLENCIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/11/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/01/2026 Automática
FGTS 21/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 23/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/01/2026
Receita Municipal Validade: 17/12/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/11/2025 16:25 de
CPF:       Nome: MILENA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.008.045/0001-21 DUNS®: 918414436
Razão Social: CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E

PREVENCAO A VIOLENCIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: Participação Societária: 100,00%
Nome: ALBERTO LIEBLING KOPITTKE WINOGRON
Número do Documento: 0 Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna:
Estado Civil:

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:
Data de Expedição:

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
CPF:

Nome:
Estrangeiro:

CEP:
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail:

Emitido em: 28/11/2025 16:25 de
CPF: 974.XXX.XXX-20      Nome: MILENA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO

11
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/11/2025 16:26:23Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANCA PUBLICA E PREVENCAO 
A VIOLENCIA LTDA
CNPJ: 28.008.045/0001-21

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/11/2025 às 16:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6929.F76B.4419.F995 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 28/11/2025 as 16:26:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/11/2025 às 16:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 28.008.045/0001-21.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6929.F78C.6C3B.4028 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 28/11/2025 as 16:27:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no art. 74, III, "f" da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, encaminhado pelo CEAF, registrado nesta Unidade sob o Nº 079/2025 visando à prestação de serviços para a participação de Alberto
Kopittke, como painelista, durante a Semana do Ministério Público 2025, intitulado "Segurança Pública: entre evidências e realidade", no dia 12/12,
na Sede do MPBA, em Salvador, conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1799406) e Termo de Referência (doc. 1794391).

 

Cuida-se de demanda cuja análise da Assessoria Jurídica encontra-se dispensada, uma vez que se subsume à hipótese prevista no art. art. 17, II do Ato
Normativo nº 048/2024 de 06 de dezembro de 2024.

 

Informamos que, após análise da instrução do processo em epígrafe, a documentação acostada nos autos está em conformidade com a base de conhecimento,
resguardando-se a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas,  nos termos a seguir pontuados:

 

1. Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

2. Termo de Referência - anexado aos autos;

3. Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

4. Manifestação dos servidores indicados para a gestão e fiscalização contratual - anexada aos autos;

5. Tabela de Preços Similares - anexada aos autos;

6. Documentos de habilitação da pretensa contratada:

6.1 Cartão CNPJ; 

6.2 Contrato Social e alterações; 

6.3 Certidões de regularidade; 

8. Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

9. Declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução CNMP nº 37/2009 -
anexadas aos autos.

10. Previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - constante no Documento de Formalização da Demanda;

 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela regularidade formal na contratação da empresa CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANÇA
PÚBLICA E PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA LTDA, CNPJ nº 28.008.045/0001-21, pelo preço proposto de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais),
conforme proposta 1793653.

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0007 – CEAF, conforme Declaração - Executor Orçamentário (doc. 1794034).

 

Salientamos, ainda, que não haverá celebração de contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em
que pese o quanto disposto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme entendimento da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão
administrativa deste Ministério Público, exarado no parecer nº151/2024, não há que se impor a obrigatoriedade de formalização por instrumento de contrato,
ressalvando-se que a opção pela contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.176
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

7. Consulta da situação da contratada no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de 
contratar com a Administração Pública - anexada aos autos.
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Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 28/11/2025, às 17:03, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 28/11/2025, às 17:21, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1802743 e o código CRC 31083C2B.

19.09.45340.0036430/2025-72 1802743v2
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento no art. 74, III, "f" da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023,
e tendo em vista o cronograma de encerramento do exercício financeiro, autorizo, excepcionalmente, a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação,
catalogada nessa unidade sob o nº 079/2025, visando à prestação de serviços para a participação de Alberto Kopittke, como painelista, durante a Semana do
Ministério Público 2025, intitulado "Segurança Pública: entre evidências e realidade", no dia 12/12, na Sede do MPBA, em Salvador, conforme Documento de
Formalização da Demanda (doc 1799406) e Termo de Referência (doc. 1794391).

Na oportunidade, informo a Portaria nº 688/2025, relativa à designação de gestor e fiscalização da contratação.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 
 

HEIDE SOUZA SILVA
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício

Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva - Assessora de Gabinete, em 01/12/2025, às 15:43, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1804385 e o código CRC 61531F4E.
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PORTARIA

PORTARIA Nº 688/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.45340.0036430/2025-72, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 079/2025, relativo à prestação de
serviços para a participação de Alberto Kopittke, como painelista, durante a Semana do Ministério Público 2025, intitulada "Segurança Pública: entre evidências
e realidade", no dia 12/12, na Sede do MPBA, em Salvador.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Márcio José Cordeiro Fahel, matrícula 351.310.

GESTOR DO CONTRATO: Liliane Formigli Noblat, matrícula 352.906.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Michele da Costa Bittencourt, matrícula 353.657 e Eliete Viterbo Sá, matrícula 351.636 respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Michele da Costa Bittencourt, matrícula 353.657 e Eliete Viterbo Sá, matrícula 351.636 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
 
 
 

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

 
 

(Datado e assinado eletronicamente)
 
 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 02/12/2025, às 19:07, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1805409 e o código CRC 96ED3228.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CEAF - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Inexigibilidade de Licitação Nº
079/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente de Gestão II

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 03/12/2025, às 09:05, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1808181 e o código CRC 88D3D890.
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